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PORTARIA Nº 139/2020 

 
 

EMENTA: Constituição de Comissão para providências de 
levantamento patrimonial e a compatibilização dos bens 
físicos e os registrados no sistema patrimonial do 
CREA/RN.  
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE – (CREA/RN), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XXX do Regimento Interno do Crea-RN, 

 

Considerando a necessidade de ser realizado o levantamento e a compatibilização 
dos bens físicos e os registrados no sistema patrimonial do CREA-RN, conforme protocolo nº 
4572395/2020.  

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Constituir Comissão para atualizar o levantamento e compatibilização dos 

bens físicos e os registrados no Sistema Patrimonial do CREA-RN, composta pelo Conselheiro 
Engenheiro Ambiental GILBRANDO MEDEIROS TRAJANO JÚNOR – Coordenador e os seguintes 
membros: MANOEL EMIDIO DE MEDEIROS JÚNIOR, Mat. 19236 e JOSEANE PALHARES DE AQUINO, 
Mat. 19237.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

Natal/RN, 09 de novembro de 2020. 
 

 
Ana Adalgisa Dias Paulino 

Presidente do CREA-RN 


